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Recorrente: TRANSPORTADORA Di\'! S/A

ACOROÃO N!__30_3_-2_7_.7_5_2 _

•

•

Recorrid DRF- Uruguaiana - RS

"TRANSITO ADUANEIRO. FALTA. Responde o
transportador, em caso de falta de mel"cac:iol"ia"
pelas obriga~5es fiscais assumidas no termo de
resp onsab i1idade. Recurso impl"ovido."

Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos!, "::l

ACORDAM os membros da Terceira C~mara do
Tercei r<:>CanseIho de Contri bui ntes, por unan;.midade dE'
votos, em negar provimento ao recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o present:e jul(.:.:Jado.

Bras~::~~~em 22 de outubro de 1993

JOA9~~ COSTA - Pl"es:i.dente
,/'\Jí~A/?
• HUM~f~ BARRETO-;~ - Relator

Procura oria da.Fazenda

VISTO EM SESSAO DE: 2 7JAN 199'5
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes
consell-1eil"os:
SANDRA MARIA FARONI, CARLOS BACANIAS CHIESA (suplente) e
ROSA 1'1('~RTAl'1AGAl_HAESDE OLIVEIRA.
Ausentes, justificadamente, os Cons. MALVINA CORUJO DE
AZEVEDO LOPES, MILTON DE SOUZA COELHO, DIGNE M('.'F<IAA i'1DRADE:
DA FONSECA e LEOPOLDO CESAR FONTENELLE.



MINISTéRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
RECURSO 114.488
AC. ~:;.03-27 n 752

MF MJNIST~RIO DA FAZENDA
CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
Recorrente: TRANSPORTADORA 01'1 S/A
Recorrido.: DRF - Uruguaiana (RS)
Rei atol" .. Humberto Barreto Fi :I. ho

Relatório

TERCEIRO CONSEU'-IO DE:

•
Contra a empresa em epígrafe foi lavrado Auto de

Infrac:âCJpara a formal izac:âo da exigência de crédito t.ribu .
tário constituído por imposto de importac:âo e a multa capi-
tulada no art. 521, II, "d", do RA, em face da constat:.aç~o,_
em conferência física, da falta de mercadorias objeto de
tl"ênsite) aduaneiro.

Apresentada impugnac:âo, onde a interessada sus-
tentava a inexistência da falta, vez que o fr-et.efor"" con.....
tratado por- peso, e nlo por volumes,' foi proferida decislo
pela procedência da ac;:lo fiscal, I"essaltando a autol'''idad(.:.:~
julgadora que o Te,-mo de Faltas e Avarias nQ 21 (fi. 12)
aponta a falta de 06 sacos equivalentes a 200 quilos.

Irresignada, a transportadora interpôe recurso
voluntário, argumentando com a certificac;:âo, 1 anç: acl a' n ...:t:\

qualquel"" anomalia .fr-ente aos volumes, ao peso ou aos lacre~::;

apostos na origem, o que conduz•
Torna-gui à' (fi. lO-v), da chegada da carga ao destino sem

à r-esponsabilidade da
empr-esa de entrepostagem aduaneira, onde se encontl"'ava CJ

veículo quando da apur-ac;:loem pauta, ou a estado de dúvida
que elo' c 1ui a responsabi Iidade da transportadol"a quanto ac:>
fato.

Após regularizada a representac;:loprocessual da
recorrente, conforme deter-minac:âodeste Eg. Consel ho, vem
aos autos à mesa para julgamento.

E o I"elatório.
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Voto
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RECURSO 114.488
AC. 303 -2"7 ~752

•

•

Ngo procede a afirmaçgo da recorrente no sentido
de que haver-se-ia certificado, na torna-guia da O.rA, ",\
chegada do veiculo ao destino com "a integridade dos ele-
mentos de segurança, bem como a especificaçrlo ia quant:.idad(,,~
dos volumes". Com efeito, a declaraçgo em tal sentido cons-
tante do documento de fL 10-v contém remissrlo ao Tel'-modi.,,'
Faltas e Avarias encontrável à fi. 12 dos autos, onde está
regisi:riadacom clareza a falta objeto da autuaçâo •

Assim, como bem salientado pela v. ~ecisgo re-
cor •.ida, "o t•..ansportadol" que ngo comprova.. ia cheg".,\dad",\
mercadoria ao local de destino, na mesma quantidade que re-
cebeu pa•.a tr&nsito, fica sujeito ao cumpl'-iment:odas abri.....
gaçOes fiscais assumidas no referido termo de responsabili-
dade, conforme depreende-se no 9 19 do art. 276 do Ri\"

aprovado pelo Decreto na 91.030/85".
Posto isto, e bem delimitada a. ocor •.ênc:i.a d,.,,\

infraçgo, bem como a respectiva responsabilidade da recor-
I"ente, nego provimento ao recurso.

Sala das SessBes em, 22 de outubro de 1993 •

HU~O ;;a;;£~
Relator.
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